
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
 
 

PORTARIA Nº 1.018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com fundamento no art. 36, 

parágrafo único, inciso I, da Lei n° 8.112/1990,  
 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a portaria nº 886, de 16 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Pessoal n°184/2019 

de 21 de outubro de 2019, conforme a seguir: 

 

Onde se lê: 

(...) para a Superintendência de Assuntos Internacionais-SUPAI (cód.13), (...), ora lotada na Pró-

Reitoria de Extensão-PROEXT (cód.09), (...).  

 

Leia-se: 

(...) para o Núcleo de Cooperação Internacional-NCI/SUPAI (cód. 439), (...), ora lotada no Núcleo 

de Educação e Ações Comunitárias-NUEDAC/PROEXT (cód.375), (...). 

 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

 

Cruz das Almas, 03 de Dezembro de 2019. 

 
 

Wagner Tavares da Silva 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoal  


